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MUNICÍPIO DO FUNCHAL

DVISÃO DE IVIOBiiIDADE E TRANSTTO

EDITAL 476/2025

ADENTDA AO EDTTAL 303/2025

ALTERÁçõEs EmponÁnrns À crnculaçÃo nooovrÁnra

MADEIRÂ CL.ASSIC CAR REVIVAL

Bruno tvliguel Camacho Pereira, Vice-Presrdente, corn compelêncras deiegadas peia Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipai do Funchal em 0L de fe,rereira C'e ?024, publicitado
pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, corna púbirco que, devido à reaiização do

evento "|4adeira Classic Car Revirral", torna-se necessário proceder à proibição de

estacionamento e interrupçãc à circulação rodoviária nas vias de trânsieo sul da Arrenida do ivlar

e das Comunidades ivladeirenses, no segmento compi'eendido entre a Rctunda Dr, Sá Carneirc e
a ?raça da Autonomia, não inciuíndo ambas, enti'e as OgliOO e as 1.9hOO do dia 24,05,2025
(sábadc),

A circulação rodoviária manter-se-á normal na Rotr-rnda Dr. Sá Carneiro, Praça da
Autonornia e rras yias de trânsito no,-te da Avenicla do lnlar e das Comi;niclades Madeirenses.
Os condutores qLte circuiìarn na Rua cls Conselheiro losé 5il'restre Ribeiro, segmenlo a suil cla

Â,renicla Arriâga, serão encarninhados oara a Rotiinela Dr, Sa Carneiro.
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- /,\--.\,-^- -l - ,--.A) Ld.::iÍ.t> t-td í-í.t,:5pcìílê Puoi,rl,f t.,lv:i,È.'i:s cia z,;'-'a oe;le ci.ci-ijar-n e':-' Ji,'eçãc a Ave'riüa

!r,íj urc Ca,^r:ões,fL, Âvgr;dcì clc ïnfai:ta, r--iimenCc as viaqen; de regresso:ra A''re;':iCa Cc Infante
isnliÇcì Ëscoia CrisLc.rão Coiombo) o',1 na Rr;a Dr, B,-itc Câmar'a (paragerrr dc Plaza È,lacleira), As

carreiras da SIGA/Rodoeste poder'n optai' por ,sltlizar a Via 25 de Abril até ao ïermÍnai do Carnpo
da Barca e vice-rrersa.

Os hoi-ár'Ìos e parcuisos a!teÌ'nativos Ccs lranspotes púbtrcos podem ser- consr-tltados em

https. //siEa. madei ra.,?ov.pt/.

Os veículoE de apoio ao evenio deviCamente iCentrfìcaCos, podem circular nos horárros corn

resi,'ições à circr,iação rodoviária.

Relatirrarnenle à proibição de estacionamentos informamos que a permanência de viaturas nos

locais, dias e horas suprarreferidos, ficarão sujeitas aos procedimentos legais (reboque).

As interrupções, condicionamentos, proibições e acessos especiais, serão coordenadas pela

Polícia de Segurança Pública, sendo que estando verificadas as condições de segurança
rodoviária e limpeza uroana, esta entidade irá procedei- à reposição da circulação rodoviária.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos causados,

solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local e no

cumprimento das instruções da Polícia de Segurança Pública,

Para mais informações sobre alterações à circulação rodoviária consulte a plataforma
https://infomobrlrdade. fu ncha l. pt/.

Funchal, 02 de maio de 2025

Vice-


